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- CÁMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

PORTARIA 67/2019

O Presidente da Cámara Municipal de Carambeí, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuiçóes legais,

Considerando o artigo n°88 e seguintes da Lei 1.211/2017;
Considerando as Portarlas 137/2018 e 63/2019;

RESOL VE

Art. 1°- Conceder férias regulamentares a servidora abaixo relacionada, durante o
més de OUTUBRO/2019 referente ao período aduisitivo 2018/2019:

Art. 2° - Por solicitaçáo da servidora acima relacionada, foi convertido 1/3 das
férias em abono pecuniário, conforme faculta o parágrafo único do artigo n° 88 da
Lei 1.211/2017.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete da Presidéncia, 08 de outubro de 2019.

Diego d s y's da Silva
9fresdente
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